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  P A R E C E R 

 
O Projeto de Lei nº 87/2025, de iniciativa do Prefeito Municipal, institui, 

no âmbito do Município de Montenegro, o Programa “Enxergando o Futuro”, com o 
objetivo de promover ações de triagem oftalmológica e a entrega gratuita de óculos 
corretivos (lentes e armações) para estudantes da rede pública municipal de ensino 
que apresentarem deficiência visual diagnosticada, visando à promoção da saúde 
ocular e à melhoria do desempenho escolar. 

A Mensagem Justificativa esclarece que, segundo dados levantados 
pela Secretaria Municipal de Saúde, cerca de 23,34% (vinte e três vírgula trinta e 
quatro por cento) dos alunos triados apresentam alterações visuais, o que evidencia 
a relevância da implementação do referido programa municipal. 

Destaca que a proposta está em consonância com as diretrizes do 
Programa Saúde na Escola (PSE) e com os princípios constitucionais de garantia do 
direito à saúde e à educação, sendo, igualmente, uma medida de equidade, que 
busca eliminar barreiras ao aprendizado enfrentadas por crianças com deficiência 
visual não diagnosticada ou não corrigida. 

Analisada a matéria, e em face de sua constitucionalidade, juridicidade 
e boa técnica legislativa, a CGP, por unanimidade de seus membros, concluiu que o 
presente Projeto de Lei está apto à tramitação, opinando pela sua aprovação. 

É o parecer. 
 
Sala de Reuniões Janete Maria Hörlle Zirbes, 23 de setembro de 2025.  

 
 
 

Ver. Talis Ferreira – Podemos      Ver.ª Rivi Bühler – 1ª Secretária           
Presidente                                          MDB 

 
 

Ver. Percival de Oliveira                                Ver. Gustavo Oliveira 
            Republicanos                                       PP/Progressistas 

 
 

Ver.ª Clau Eberhardt 
PDT 

"Doe Órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas " 
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Autenticação

Processo

Assinatura Eletrônica Simples

RIVIANE BUHLER DA ROSA
627***.***49

24/09/2025 09:58:26

IP: 201.159.54.186  Geolocalização: -29.682371, -51.47101

Assinado em:

Identificação:

Local:

CPF:

Assinatura Eletrônica Qualificada (CAdES) - Padrão ICP-Brasil

TALIS ROMEU POHREN FERREIRA
942***.***34

23/09/2025 14:44:49Assinado em:

Identificação:
CPF:

Assinatura Eletrônica Simples

PERCIVAL DE OLIVEIRA
231***.***15

24/09/2025 13:50:49

IP: 201.159.54.186

MEMBRO

Assinado em:

Identificação:

Local:

Cargo:
CPF:

Assinatura Eletrônica Simples

CLAUDETE D'ÁVILA EBERHARDT
005***.***83

24/09/2025 09:43:08

IP: 201.76.124.63  Geolocalização: -29.673676, -51.454329

MEMBRO

Assinado em:

Identificação:

Local:

Cargo:
CPF:

Assinatura Eletrônica Simples

GUSTAVO HARRES DE OLIVEIRA
966***.***68

23/09/2025 15:05:25

IP: 201.159.54.186  Geolocalização: -29.685429, -51.47495

Assinado em:

Identificação:

Local:

CPF:
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